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MUSEU DO ÍNDIO 
PORTARIA MI/FUNAI Nº 16, DE 28 DE MARÇO DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e com o objetivo de dar publicidade aos atos 
previstos no art. 22 da Portaria ABC/MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, e no art. 5º. do Decreto 5.151, de 22 de julho de 
2004, resolve: 
Art. 1º Alterar o Artigo 1º da Portaria MI/FUNAI nº 9, de 06 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 46, de 08 de março de 2023, excluindo a servidora NINA PAIVA ALMEIDA, Chefe do Serviço de Referências 
Documentais Substituta e incluindo o servidor MAURÍCIO FIORITO ALMEIDA, Chefe do Serviço de Referências 
Documentais, como membro da Comissão de Seleção do Edital 003/2023 - 914BRZ4019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 02/CR-BSF/FUNAI, DE 28 DE MARÇO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA CR BAIXO SÃO FRANCISCO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, DE 2 de outubro de 2020 e a Portaria 
1.624/MJSP, de 22 de dezembro de 2020, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 74/2023, celebrada entre a COORDENAÇÃO 
REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO e a empresa PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.204.592/0001-94, cujo objeto é a prestação de serviço de limpeza, higienização e conservação predial, de forma 
indireta e contínua com dedicação exclusiva de mão de obra  nas dependências da Coordenação Regional Baixo São 
Francisco/FUNAI, com disponibilização de mão de obra, em regime de dedicação exclusiva, materiais e 
equipamentos, localizada em Paulo Afonso/BA. 
 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA 
SIAPE 

Gestor Samuel Lourenço Thé 005.016.263-28 3284733 
Gestor Substituto Júlio César Brito de Souza 502.328.515-49 3283372 
Fiscal Técnico Wellingtom Lima Gregório 005.675.115-02 3281923 
Fiscal Técnico Substituto  Samuel Lourenço Thé 005.016.263-28 3284733 
Fiscal Administrativo Maria do Rosário Cruz de  Araújo 221.036.861-87 0444888 
Fiscal Administrativo Substituto  Nadilson Ferreira de Lima 003.992.225-10 3278834 
 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade 
e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
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III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão 
contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Conforme Instrução Normativa n° 20 de 10 de setembro de 2020, tendo em vista se tratar de contrato vigente, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 
houver. 

IVO AUGUSTO OLIVEIRA E SILVA FERREIRA 
Coordenador Regional substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 7, DE 29 DE MARÇO DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção de sistemas de incêndio da sede da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará (CR-
CLPA) e Unidades de Proteção Territorial sob gestão do Plano de Proteção Territorial do Médio Xingu (PPTMX), cujo 
processo foi autuado sob o n° 08748.000067/2023-17: 
I - Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE n° 3049379. 
II - Lumara Cristina Martins Santos, matrícula SIAPE n° 1382350. 
III - Regina Leal Couto, matrícula SIAPE nº 1896993. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5/SEGES/MP, de 26 
de maio de 2017. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DONÁRIA SOUZA SILVA 
Coordenadora Regional substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DE CUIABÁ 

PORTARIA Nº 8/FUNAI/CR/CGB/MT, DE 28 DE MARÇO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Funai n° 1.119/PRES, de 2 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, resolve: 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5224896&id_procedimento_atual=5224896&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=c7ca887b761318d9bcdd310a58aa00099048490857f53044393408340881efbb
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Art. 1º Designar a servidora MARIA EMÍLIA AZEVEDO DE SANTANA, Indigenista Especializado, matrícula Siape n° 
 1853393, CPF 039.652.194-05, para efetuar os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no âmbito da 
Coordenação Regional de Cuiabá/MT; durante o período de 10/04 A 30/05/2023 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 4, DE 27 DE MARÇO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL REGIONAL DE MANAUS DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017; 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo, para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, e; 
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 17/CR-MAO/FUNAI, DE 11 de outubro de 2022, alterada pela 
PORTARIA CR-MAO/FUNAI Nº 1, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 e o Ofício Nº 9/2023/DIT - CR-MAO/CR-
MAO/FUNAI; resolve: 
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos referentes à Comissão de Inventário Patrimonial para o exercício de 
2022 da Coordenação Regional de Manaus, estabelecendo a data limite de 30/04/2023 para finalização do inventário de 
bens móveis, imóveis e semoventes desta unidade regional e jurisdicionadas e apresentação do relatório conclusivo dos 
trabalhos.  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO MELO FARIAS 
Coordenador Regional substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR GUARAPUAVA Nº 3/2023 
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